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DECRETO Nº 5.826, DE 28 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 66.300,00, a ser
coberta com ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de
R$ 66.300,00 (sessenta e seis mil reais), nos  termos do Artigo 1º, da Lei Municipal Nº 3.463, de 23/03/2022
[] (Autorização de Abertura de Créditos Adicionais Suplementar,  no Valor Total de R$ 66.300,00,  a  ser coberto com

Anulação Parcial de Dotação Orçamentária), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais
Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas
Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios
e do Distrito Federal), observada a seguinte classificação institucional, funcional, por estrutura programática e
por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 117]................................R$ 66.300,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR .........................................................R$ 66.300,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “TOTAL  DO  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO  COM  RECURSO  resultante  da  “ANULAÇÃO
PARCIAL” da seguinte “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VIGENTE, nos termos do Parágrafo Único, da Lei
Municipal Nº 3.463, de 23/03/2022 [] (Autorização de Abertura de Créditos Adicionais Suplementar, no Valor Total

de R$ 66.300,00,  a ser coberto com Anulação Parcial de Dotação Orçamentária),  combinado com o Inciso III,  do
Parágrafo 1°, do Artigo 43 (Recursos Disponível, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultante de Anulação
Parcial ou Total de Dotação Orçamentárias), do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal):

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 176]................................R$ 66.300,00
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TOTAL DA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA............................R$ 66.300,00

ARTIGO 2º –  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 28 de Março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

[] PUBLICADA na Edição Nº 1.170, de 23/03/2022, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Decretos).
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DECRETO Nº 5.825, DE 25 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor total de R$
238.856,00, a ser coberta com SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM CONTA BANCÁRIA COM

SALDO DISPONÍVEL DE EXERCÍCIO ANTERIOR, e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, no valor total de
R$ 238.856,00  (duzentos e trinta e oito mil,  oitocentos e cinquenta e seis reais), nos  termos do Artigo 1º, da  Lei
Municipal Nº 3.461, de 23/03/2022 [] (dispõe sobre a autorização de abertura de crédito adicional especial, no
valor total de R$ 238.856,00, a ser coberta com superávit financeiro apurado em conta bancária com saldo disponível de
exercício anterior), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41  (créditos adicionais suplementares, destinados a

reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as
seguintes  classificações  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da  despesa
orçamentária:

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Atividade: 1088 0000 Ampliação e Pavimentação de Vias Urbanas

Fonte de recurso: 98 emendas parlamentares individuais-exercício anteriores
Código de aplicação: 100.000 geral total

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 621]......................................................R$ 238.856,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES ............................................R$ 238.856,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “TOTAL  DOS  CRÉDITOS  ADICIONAIS
EPECIAIS”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO  COM  RECURSOS  resultante  do  “Superávit  Financeiro
Apurado em Conta Bancária com Saldo Disponível de Exercício Anterior”(2021), valor este não utilizado, na
época própria, em razão da empresa contratada não ter dado início as obras, após a assinatura do contrato e
emissão  da  ordem  de  serviço,  tendo  como  fundamento  legal,  nos  termos  do  Parágrafo  Único,  da  Lei
Municipal Nº 3.461, de 23/03/2022 [] (dispõe sobre a autorização de abertura de crédito adicional especial, no
valor total de R$ 238.856,00, a ser coberta com superávit financeiro apurado em conta bancária com saldo disponível de
exercício  anterior),  combinado  com  o  Parágrafo  2.°  (Superávit  Financeiro  é  a  Diferença  Positiva  Entre  o  Ativo
Financeiro e o Passivo Financeiro), do Artigo 43, da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de
Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal):

I) Banco:  “Caixa  Economica  Federal”  →  Agência:  “1171-1” (Morro  Agudo) →  Conta  Corrente  Nº:
“006.647.035-4” (Caixa Econ. Federal - Recap. Asfáltico - Emenda Ricardo Izar) → Saldo da Conta Corrente em
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31/12/2021: “R$ 238.856,00” [Conforme Extrato Bancário de Dezembro/2021]. → Restos a Pagar de Exercícios
Anteriores: “R$ 0,00” → Saldo Disponível para Utilização: “R$ 238.856,00”

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM CONTA BANCÁRIA...................................R$ 238.856,00

ARTIGO 2º –  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 28 de Março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

[] PUBLICADA na Edição Nº 1.170, de 23/03/2022, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Leis).
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente   

 

 

 
DECISÃO SANCIONATÓRIA EM PROCESSO DE LICITAÇÃO 

 

 

ASSUNTO: DECISÃO SANCIONATÓRIA - NECA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – 

CNPJ nº 28.473.665/0001-31, em razão da Tomada de Preços nº 008/2021, Processo Administrativo nº 

125/2021, Contrato Administrativo nº 031/2021. 

 
 
 

Servimo-nos do presente para informar sobre a decisão sancionatória em processo 

de licitação à empresa NECA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI. 

 

A empresa supracitada venceu a Tomada de Preços, e a Ordem de Serviço foi 

expedida em 06 de dezembro de 2021. 

 

A Contratada não deu início às obras e em janeiro de 2022 solicitou o Reequilíbrio 

Contratual, que foi indeferido.  

 

Foi emitida uma NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, no dia 25 de janeiro de 

2022 para que a CONTRATADA se apresentasse para a realização das obras de forma imediata. 

 

A NECA ENGENHARIA E  CONSTRUÇÕES não se apresentou para a 

execução da obra, descumprindo o Contrato Administrativo. 

 

Ante o exposto foi instaurado Procedimento Administrativo Penalizador, e este 

foi encaminhado para a empresa por e-mail, AR e publicado em Diário Oficial do Município, que não 

apresentou defesa prévia.  

 

De acordo com o Art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 

contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

Notificações

Notificações
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente   

 

 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

 

Ante o exposto e de acordo com o Art. 87 citado acima, fica aplicada a multa 

prevista no item: “m” do Anexo VI do Edital da Tomada de Preços. 

 

m) pela inexecução total  do  ajuste,  multa de  20%  (vinte  por cento); 

 

Com relação à multa, segue o memorial de cálculo: 

Penalidade % da multa Valor do 

Contrato 

Valor da 

multa 

“m” do Anexo VI do Edital da 

Tomada de Preços. 

20% do total do 

ajuste 

R$ 329.203,67 R$ 65.840,73 

 

Nos termos do item “t” do Anexo VI do Edital da Tomada de Preços, o valor das 

multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento a que o faltoso tiver direito, da garantia 

ofertada ou cobrada administrativamente ou judicialmente. 

 

Fica a contratada devidamente INTIMADA da presente decisão, podendo 

interpor recurso ao Prefeito Municipal no prazo de até 5 (cinco) dias, contados na forma do artigo 109, 

I, alínea “f” e artigo 110 da Lei 8.666/93. 
 

Morro Agudo/SP, 28 de março de 2022. 

 

 

_________________________________________ 
Mário Sérgio Palhares Denipotte 
Assessor de Planejamento Urbano   

 

MÁRIO SÉRGIO 
PALHARES 
DENIPOTTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/2020

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no
Processo Seletivo nº 002/2020, para comparecer(em) na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, situada na
Rua Padre Mansueto, nº 301 – Centro – Morro Agudo/SP, no horário das 08h às 17h, no prazo de 10 (dez) dias a
contar  a  partir  do  primeiro  útil  da  publicação  deste,  para  contratação  temporária  no  serviço  público,
munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da
CTPS, bem como da folha de qualificação civil;
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);
1.3 - Título de Eleitor;
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até
60 (sessenta) dias da apresentação;
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu
qualquer penalidade no desempenho do serviço público;
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 -  Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em
observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada
pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo
Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de
documentos.  Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão)
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADOS

Classif
.

Nome do candidato

3º NOEMI NAYARA DA CUNHA

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para acompanhamento de alunos com
deficiência em casos de comprovada necessidade, nas classes comuns do Ensino Regular da Rede Municipal de
Ensino, ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto no inciso III e § 2º do
art. 2º da Lei 2.230/02.  Encontra-se em andamento a solicitação para elaboração de Projeto de Lei para criação
deste cargo de provimento efetivo e posterior abertura de edital de concurso público para sua nomeação.
Solicitação: Ofício nº 152/2022/SME – Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

Morro Agudo/SP, 28 de março de 2022.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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